
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Decreto N° 2689/86

Declara de utilidade pública para fins de

desapropriação, uma área de terras, neces_

sária para construção de um prédio esco

lar.

0 Vice-Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, em e

xercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inci

sos IV e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de confor

midade com o disposto no artigo 6°, do Decreto-Lei N° 3.365, de 21

de junho de 1941, com suas emendas posteriores e em vigor,

D E C R E T A:

Artigo 12 - É declarada de utilidade pública, para

fins de desapropriação, por ser necessária à construção de um prédi_

o escolar, no Bairro Vila Nova, nesta cidade de Santa Cruz do Sul,

uma área de terras de 3.450,00m2 (Três mil, quatrocentos e cinqüen

ta metros quadrados), de propriedade de Marcos Ritter, contendo as

seguintes dimensões e confrontações: 87,00m no lado Sul, com a pro

priedade de Marcos Ritter, 60,00m no lado Oeste, com o prolongamen

to da Rua Triunfo, sendo o lado Norte e Leste, em linha irregular a

companhando a sanga.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 1986.

NormélidTOqiGO-b )ÍBoettcher

Vice-Prefeito Municipal, em exercício

Registre-se, publique-,^- e cumpra-se

Secretari

edeck

Administração



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Decreto N° 2689/86

Declara de utilidade pública para fins de

desapropriação, uma área de terras, neces

sária para construção de um prédio esco

lar.

0 Vice-Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, em e

xercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inci

sos IV e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de confor

midade com o disposto no artigo 6°, do Decreto-Lei N° 3.365, de 21

de junho de 1941, com suas emendas posteriores e em vigor,

DECRETA:

Artigo 1° - É declarada de utilidade pública, para

fins de desapropriação, por ser necessária à construção de um prédi

o escolar, no Bairro Vila Nova, nesta cidade de Santa Cruz do Sul,

uma área de terras de 3.450,00m2 (Três mil, quatrocentos e cinqüen

ta metros quadrados), de propriedade de Marcos Ritter, contendo as

seguintes dimensões e confrontações: 87,OOm no lado Sul, com a pro

priedade de Marcos Ritter, 60,00m no lado Oeste, com o prolongamen

to da Rua Triunfo, sendo o lado Norte e Leste, em linha irregular a

companhando a sanga.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 1986.

Normélio y%hVMô Bóettcher

Vice-Prefeito Municipal, em exercício

Registre-se, publiíp*e^e e cumpra-se

Secretári

hiedeck

da Administração



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO W 2689/86

Declara de utilidade publica para fins de desapropriação ,,

uma área de terras, necessária para a construção de um pré

dio escolar.

0 VICE-PRSFSITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exercí

cio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IV

e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade

com o disposto no artigo 65, do Decreto-Lei nQ 3.365, de 21 de junho

de 1941, com suas emendas posteriores e em vigor,

DECRETA:

Artigo 12 - É declarada de utilidade pública, para fins de

desapropriação, por ser necessária à construção de um prédio escolar,

no Bairro Vila Nova, nesta cidade de Santa Cruz do Sul, uma área de

terras de 3.450,00m2 (três mil, quatrocentos e cinqüenta metros qua

drados), de propriedade de Marcos Ritter, contendo as seguintes di

mensões e confrontações: 87,00m no laço Sul, com a propriedade de

Marcos Ritter, 60,00n no lado Oeste, com o prolongamento da Rua Tri

unfo, sendo o lado Norte e Leste, en linha irregular acompanhando a

sanga.

Artigo 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 1986.

Normeli/ií//Fkldio' Boettcher

Vice-Prefeito'/Municipal, em exercício

Registre-se, publiquo^^e cumpra-se

Secretari

iiec.eck

Administração
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